
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL Nº 006/2023 – APOIO À PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2023

COTA ÉTNICO-RACIAL

Em cumprimento ao item 5 do Edital nº 006/2023, a Secretaria de Cultura, tendo em vista

a  classificação  final  do  Edital  nº  006/2023,  seguindo  todos  os  preceitos  legais  e

atendendo ao contido na Lei Municipal nº 5.548/2019 e Decreto nº 8.925/2021, resolve:

Art.  1º  –  CONVOCAR os  candidatos  relacionados  para  verificação  da  veracidade  da

autodeclaração para a reserva de vagas da cota.

Art. 2º – Os candidatos deverão comparecer no dia e horário descrito no Anexo I deste

Edital, na rua Gabriel Marques, nº 353, Teatro Municipal de Mauá.

Art. 3º – O candidato realizará uma gravação em vídeo junto a comissão designada para

tal  fim, com competência deliberativa para, mediante processo de entrevista,  deliberar

sobre  a  veracidade  da  autodeclaração,  conforme  consta  no  Decreto  Municipal  nº

8.925/2021.

Art.  4º  –  A  comissão  de  Avaliação  divulgará,  na  imprensa  oficial,  o  resultado  das

avaliações no prazo de até 02 (dois) dias após a avaliação.

Art. 5º – Eliminado da avaliação de autodeclaração, caberá recurso no prazo de 02 (dois)

dias a contar da publicação do resultado da avaliação na imprensa oficial.

Art.  6º  –  Cabe  à  Comissão  de  Avaliação  e,  se  for  o  caso,  à  Comissão  Recursal,  a

responsabilidade  de  avaliar  o  candidato  sempre  que  houver  necessidade,  emitindo

parecer  deferindo  ou  indeferindo  se  o  candidato  encontra-se  dentro  dos  critérios

estabelecidos em lei e decreto, publicando na imprensa oficial o resultado das avaliações.

Art.  7º  –  Concluindo a  avaliação pela  não caracterização de pessoa preta,  parda ou

indígena, para fins de participação na cota, o candidato será excluído da lista específica e

permanecerá na lista de classificação de ampla concorrência.
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Art.  8º  –  Candidatos  convocados  pela  ampla  concorrência  não  serão  avaliados  pela

Comissão de Avaliação.

Art. 9º – Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários, conforme descrito no

Anexo I do presente edital.

Art. 10º – Caso o candidato não compareça à entrevista de avaliação, conforme descrito

na  presente  convocação,  será  considerado  não  enquadrado  na  condição  de  cotista,

eliminado  da  lista  específica  e  permanecerá  na  lista  de  classificação  de  ampla

concorrência.

Art.  11º  –  A Comissão  de  Avaliação  será  composta  por  03  (três)  pessoas,  dentre

servidores da Prefeitura de Mauá, designados para tal fim. Os nomes dos integrantes não

poderão ser divulgados previamente.

Art.  12º  –  O  processo  de  Heteroidentificação  consistirá  exclusivamente  em  análise

fenotípica do candidato autodeclarado preto ou pardo, pela Comissão, através de vídeo e

fotografia realizados nos dias e horários declarados no Anexo I.

Art. 13 º – A ascendência não será levada em conta, ou seja, não será considerado, pai,

mãe, avós ou bisavós pretos(as) ou pardas(os). Assim como, não serão considerados

quaisquer registros (civis ou militares) ou documentos com essa afirmação. Também não

serão aceitos pareceres de bancas de heteroidentificação de outras instituições.

Art.  14º  –  Para  os  candidatos  indígenas  a  análise  será  realizada  através  de  vídeo,

fotografia e declaração de vínculo com comunidade indígena brasileira à qual pertença ou

outro documento emitido por órgãos públicos que contenham informações pertinentes à

sua condição de indígena.

Art.  15º  –  O  vídeo  e  fotografia  realizados  no  processo  de  Heteroidentificação  serão

arquivados e poderão ser utilizados a qualquer momento para os fins previstos no Edital,

sendo preservado o sigilo dos mesmos.
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Art. 16º – As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter ao processo de heteroidentificação

conforme  o  item  5.9  disposto  no  Edital  006/2023  –  APOIO  À  PRODUÇÕES

AUDIOVISUAIS.

Art.17º  –  Demais  informações  podem  ser  obtidas  através  do  e-mail

leipaulogustavo@maua.sp.gov.br e telefone (11) 4512-7480.

Mauá, 11 de dezembro de 2023

Patrícia Catani da Gama
Secretária de Cultura

mailto:leipaulogustavo@maua.sp.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2023

COTA RACIAL

ANEXO I

Os proponentes convocados na tabela abaixo devem comparecer à Secretaria de Cultura,

situada na  RUA GABRIEL MARQUES, Nº 353, VILA NOÊMIA, MAUÁ/SP, no dia 14 de

dezembro de 2023, durante o horário das 08h00 às 17h00. 

Nº PROPONENTE PROJETO

001 Alan Vinícius Timóteo de Carvalho Dona Cida a Transformação da reciclagem

002 Maria Aparecida Almeida de Souza Dona Cida 

004 Alan Vinícius Timóteo de Carvalho Thiago Tedesco

008 José Aparecido Evangelista Rádio Cangambá de Curiapeba

011 Paulo Conrado S. Vicente DE LÁ PRA CÁ

012 Paulo Conrado S. Vicente ART’EXPRESSÃO

015 Luciano da Rosa Álbum Visual Quadro Torto

017 Fernando Acácio Floriano Encarte da Ficção para o Real

018 Jason Martins Gomes O que se quer é ser Doutor

027 Thais Rodrigues Morais Caminhos de Folia

028 Vagner Luís Alberto Gravando Narrativas

029 Erick Nelson Fonseca Se Alegrai

034 Paulo Salvador de Souza Lopes De Boca Aberta com Vanessa Buggy

056 Maria Aparecida Almeida de Souza Frente Livre

057 Arthur Rodrigues da Silva Cinema de Quebradinha

058 Arthur Rodrigues da Silva Ressonância  - Ultrapassando

059 Rafael Antônio Teixeira (PJ) Quem Tem Medo Atira

060 Thais Aguiar (PJ) Revolução Lunar – O Filme

072 Marina Francini Sound System Mauá

073 Filipe Ribeiro Alves Já pra casa – temporada 3

076 Lucas Rudolph Araujo Santos Criança Viva

092 Carla Sales Costa Mauá Groove Sessions

093 Marcelo Balbino Viana Vídeo – Música Refúgio

095 Marcelo Balbino Viana PJ Videoclipe – Música Raio de Luz

097 Étore Souza da Silva Ajô

101 Carla Sales Costa Pod Pretas
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102 Rafael da Costa Leal Gestos das Encruzilhadas

103 Jéssica Caroline da Silva Pretas

104 Jéssica Caroline da Silva Marcha pra Zumbi

105 Rafael da Costa Leal Sabores da Kalunga

108 Arnaldo Menezes Miguel Documentário História de Luta
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